
CONVOCAÇÃO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO EDITAL 61/2023

 
A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, TORNA
PÚBLICA Convocação para procedimento de heteroidentificação do Processo Seletivo Simplificado
para contratação por tempo determinado de professor substituto para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse deste campus, de acordo com as definições do Edital nº 61/2023/JIPA - CGAB/IFRO,
de 21 de agosto de 2023 (Doc. SEI nº 2034423), publicado no D.O.U em 22/08/2023.

 
Conforme o estabelecido no subitem 7.10 do Edital de Abertura nº 61/2023,

fica CONVOCADO os candidatos relacionados abaixo, para o procedimento de heteroidentificação como
pessoa negra ou parda, que realizar-se-á no dia, local e horários estabelecidos.

O procedimento de heteroidentificação será realizado em ambiente virtual na data e horário a
serem posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação específico, obedecendo à ordem
alfabética dos candidatos convocados. 

O candidato deverá estar disponível em ambiente virtual com no mínimo 5 (cinco)
minutos antes do horário previsto para a realização do procedimento ou no máximo até o horário agendado. 

Não serão aceitos atrasos e/ou pedidos de realização dos procedimentos fora da data e
horário estabelecido no Edital de Convocação, independente dos motivos alegados.

Não será permitida representação por procuração de candidatos convocados e não serão
aceitas justificativas de qualquer natureza para o não comparecimento do candidato.

O procedimento de heteroidentificação será realizado de forma individual por candidato, sendo
vedada a participação de candidatos concorrentes.

Para a análise das características fenotípicas os candidatos deverão seguir as seguintes
recomendações:

a) O local onde o candidato estiver deve estar iluminado;
b) O candidato não deverá estar com roupas e acessórios (boné, chapéu, óculos escuros ou de

grau) que dificultem a aferição das características fenotípicas (usar, preferencialmente, uma roupa que deixe os
braços à mostra);

c) O candidato não deverá estar usando maquiagem;
d) O candidato deverá estar de costas para uma parede de única cor (preferencialmente

branca ou de cor clara);
e) O candidato deverá apresentar no momento da aferição documento oficial de identidade;
f) Os documentos comprobatórios apresentados deverão estar em perfeitas condições, sem

emendas e/ou rasuras, de forma a permitir, com clareza, a leitura, identificação do candidato e demais
informações;

g) O candidato deverá dizer: "EU SOU [dizer o nome completo] E ME DECLARO [preto ou
pardo].

O candidato convocado que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação
estará ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado, ainda que tenha obtido nota suficiente para



aprovação na ampla concorrência, sendo dispensada a convocação suplementar de candidatos não
habilitados.

Os candidatos deverão estar munidos do documento oficial de identificação original que deverá
ser mostrado aos membros da Comissão no início do procedimento de heteroidentificação, sem o qual não
poderão submeter- se à entrevista. Documentos de identificação oficial com foto: Carteira de Identidade;
Carteira Nacional de Habilitação no prazo de validade (somente modelo com foto); Carteira de Trabalho e
Previdência Social – CTPS; Carteira Funcional emitida por repartições públicas ou por órgãos de classe de
profissionais liberais (ordens e conselhos); identidade militar expedida pelas forças armadas ou comandos
militares; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.

Os documentos comprobatórios apresentados deverão estar em perfeitas condições, sem
emendas e/ou rasuras, de forma a permitir, com clareza, a leitura, identificação do candidato e demais
informações.

A Comissão de Heteroidentificação utilizará EXCLUSIVAMENTE o critério fenotípico para
aferição da condição declarada pelo candidato no Processo Seletivo Simplificado.

Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do
procedimento de heteroidentificação.

Não serão considerados, para os fins dos subitens 7.23 e 7.23.1, do edital 02/2023, quaisquer
registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes
à confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em Processo Seletivo Simplificados
públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

A Comissão de Heteroidentificação não receberá nem permanecerá com os documentos que
os candidatos venham a trazer de maneira facultativa para manifestar e justificar seu pertencimento a um
determinado grupo racial.

O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de
eventuais recursos interpostos por candidatos.

Os candidatos que recusarem a realização da filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação, nos termos do subitem 7.19, serão ELIMINADOS do Processo Seletivo Simplificado,
dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.

O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação
concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme Portaria SGP/SEDGG/ME nº 14.635, de 14
de dezembro de 2021.

CONVOCAÇÃO:

 
CANDIDATO(A)

 
DATA HORÁRIO SALA

 
Dalila Maitê Rosa Sena
 

11/09/2023 14h meet.google.com/wst-ghtg-ahs

 

 

Documento assinado eletronicamente por Geovana da Costa Oliveira, Coordenador(a) de
Gestão de Pessoas , em 06/09/2023, às 19:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
06/09/2023, às 19:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2052070
e o código CRC EB1418E1.

 

Referência: Processo nº 23243.010552/2023-73 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2052070

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

